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courssÃo DE ECoNoMrÂ, FrNÀNÇ,ts E, oRÇÂMENTo

PARECER N" 77,D8 2017.

AO ÂNTEPROJETO DE LEI N" 171, DE.201,7 que dispõe sobre alterações no Anexo III da

Lei Municipal n" 6.445, de 29 de dezembro de 201.4 - Plano de Cargos, Carteiras, Remuneração

e Yalorização dos Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino do
Município de Cascavel e dá outÍas ptovidências.

Proponente: Poder Executivo Municipal

Relator: Vereador Mazutti/PSl

Parecer Favorável )
UM

J

.ârê - Paraná

I. DA FUNDAMENTAÇÃO

Foi protocolado petante a Comissão de Economia, Finanças e Otçamento desta

Casa de Leis, Anteprojeto de Lei n" 77L, de 2077, onde o Poder Executivo Municipal, pot meio

do Senhor Prefeito, pede avtonzaçáo desta Casa de Leis pata conceder reajuste aos

vencimentos dos ptofissionais do magistério pertencentes aos Grupos "C" e "G" da Lei

Municipal n" 6.445, de 2014.

Apesar de não constar em dispositivos do anteprojeto de lei, o Poder Executivo, na

justificativa, apresenta o porcentual que será aplicado como reajuste a esses servidotes. Serão

1.,390/o.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no art. 37,IY do Regimento Interno desta Casa de Leis, fú designado

para relataÍ a presente proposição, que cumprindo os prazos tegimentais, passo a expor meu

voto, para análise e deübetação dos demais membtos desta Comissão.
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Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o 
^rt.39 

do

Regimento Interno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições

vedficando suâ compatibilidade orçamentárta e frnanceira com a legislação em vigor, em

especial as que tÍatem de abertura de crédito.

O Ânteptojeto de Lei n" 1,J1, de 201,7 por trâtar-se de matéria que itá causar

aumento na despesa com pessoal, deve tÍ^zer a exigências da Lei ComplementaÍ fl" 101, de

2000. Esta lei em seu art. 77 define que as despesas de carâter continuado - que é o caso da

despesa com pessoal - deverão estar acompanhadas com os impactos-otçamentários e

financeiros no exercício que deva enúar em vigot e nos dois subsequentes. Além da declaração

do ordenador de despesa dizendo que esta despesa possui compatibilidade orçamentâna com âs

leis orçamentárias vigentes. Bem como devetão demonsüat a origem dos recursos para seu

custelo.

Ârt. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa coÍÍeÍrte derivada
de lei, medida provisória ou âto administrativo normativo que fixem p^r^ o ente a

obdgação legal de sua execução poÍ um período supedor a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentâtem despesa de que tÍ.^t^ o caput deverão ser

instruídos com â estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstÍat 
^ 

origem
dos recursos pâÍa seu custeio.

O Poder Executivo apÍesenta ânexo âo ântepÍojeto a declaração do otdenador de

despesa bem como os impactos oÍçamentários e financeilos que irão ocoÍreÍ com esse aumento da

despesa de pessoal no exetcício que enúarâ em vigot a lei e paÍa os dois subsequente. Cumprindo

assim, aos mandamentos da Lei ComplemaÍttaÍ n" 101, de 2000.

Posto isto, como Relator da proposição em apreço, sou pelo Parecer Favotável a

tramitação do Anteptojeto de Lei n" 771, de 2017.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o 
^rt.39 

do Regimento Interno da Câmara Municipal,

os membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totalidade, acatam o
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voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favotável tamitação ao ÂntepÍojeto de

Lei n" 177, de 201.7.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
F;m1,2 de dezembto de 201,7.

Vereador/PSL/Relator

J Vasatta
/Membto
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